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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

HÍ0JB20 m lEi m̂ ji^/'83
aprovado em !■ DISCUSSÃO

POR U1S!AN1M1D^DR

Sala das Sesso

Seguia f^mci©nament0 de linJm

de onibios urbaiaes e dá outras

providencias ©

Rubricík

Arte is ~ Sica a empresa concessionária d© serviço de
transporte coletivo urban© obrigada a laanter dois ©ni

bus em circulação, de aero bora até o inçLoi© das atividades diárias,
nos finais de seiaana e nos feriados'.

Art. 22 - Os ©nibus farS© duas liEibas eirculares, ambas
psn^tiiido da Iliia da Luz, cobrindo b.q zonas norte e sul

da cidade.

Art. 32 Uma linba fará © percurso da Ilba da luz, ¥ai
lã©, BNH, Aeroporto, IBO, Ba 90, Vila Rica e Ilba da Luz5 a outra, I-
Iba da Luz, Samuel Levy%^ Av. Pinbeir© Juni©r, Rua Moreira, Oel. B©r -
ges, Arariguaba, União, Rodoviária, Zumbi, Vila Rica e Ilba da Luz.

Art. 4-2 - Esta Lei entraiá em vigor na data da sua pu
blicação, podendo o Poder Executivo executar atos q.ue

visem sua regulamentação, revegando-se as disposições em contrário®

Sala das Sess 14 de novembro- de 1983 (oes

BÜ3 STPI/DB
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O trabalhador só dispõe do seu final de semana ©u dos
feriados para seu divertimento, S~o dias, inclusive, em q.ue ele po
de se dar a© luxo de dormir um pouco mais tarde, por nã© ter © q.ue
fazer no dia seguinte® 3^ justo q.ue o trabalhador tenha condução po-
piilar para retomar as sua residência. Some-se ao trabalhador, aq.ue_

les q.ue retornam de possíveis viagens d© final de semana e q.ue, da
Rodoviária à sua residgncia, na falta de ônibus, terá de recorrer a
taxi, hoje á nreço caríssimo. Peço o apoio dos demais pares à presen-

^ ^ N ^
te matéria'.
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Ragisir«-se. Autuâ-se.
«ÍHt» das SessOes,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

HiOcEQ^O It; Li::i Ií2pOJSl

fuiiCAOiiajiento dc linha

dc oiiihus urDánoc e dá outras

providencias «

Art« líi - iica a GEçprsaa conceosionaria do serviço de

transporto coletivo urhano ohrigaxla a mnter dois ojtai

hus em circula-çãõ, dc zero hora ate o inicio das ativideidos diárias,

nos finais de scuana e nos foriadoso

Art* 22 - Os ônibus farão duas linlias circulares, ambas

partindo da Ilha da Luz, cobrindo as zonas norto e. siiL

da cidade»

Art» 3- - Uma linha fará o percurso da Ilha da Luz, Vai

iSo, BIííI, Aeroporto, ZBC, Em 90, Vila liica e Ilha da luz; a, outra, I-

Iha da Luz, Samuel Levyj' Av, Piiiheiro Júnior, duo. Moreira, Ool»,, Bor -

ges, Arariguaba, União, Rodoviária, Sumbi, Vila Rica o Illia da Luz»

Art. 4- - -iSta Lei entrará cm vigor na data da sua "pu

blicação, podendo o Poder Une cativo executar atos q.ue

visem sua regulaiiontação, revogando-se as dioposigccs on contrário»

Sala das Sessões, 14 de novembro do 1983!
' ̂

J U

O trabaüiador so dispõe do seu final de semana ou dos

feriados para seu divertimento® S~o dias, miclusivc, em ciue ele po

de se dai- ao luxo de dormir um pouco mais tardo, por não ter o çj^ue

fazer no dia, seguinte. :á justo q.uo o trabailiador toniia conduçE© po-

pular para retorna,! ax sua residência» 3omc--sc ao trabalhador, aq.u£

les que retornam de possíveis viagens do final de semana e q.ue, da

Rodoviária à sua residgncia, na falta de ônibus, terá de recorrer a

taxi, hoje.a preço caríssimo. Peço o apoio dos demais pares à presen

te matéria»



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 03RAG E ôERUICnS FUni.THnS

PROJETO DE L£ T nn^ J -7
J- UJ Ü p-'

INICIATIVA; yereódor Solimar Patrício

RELATOR: tai-cisio Souza

PAREC E R

Sornos pela aijrov;açc?.o da raatsria

Sala das Comissões, 23 de novembro de 19GJ)



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSÍCIQA E RÍSDÂClO

PROJETO DE LEI -N° 109/83-
INICIATIVA: BWO PATRÍCIO

RELATOR; SOLIMR BÜBNO PATRÍCIO (Em separando)

HELATÓSIO

O sulDs-bitutivo apresentado fere o espírito da lei e

deixa de atender ao q^ue se pretende® Diante do fato, somos pela apro

vação da matéria no original, por ser Oonstitacional e legal®

PARECER

Pela aprovação da matéria, no original®

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1983®

55»

/irf^ ,/í/^

10 BLS. C/100 FLS. - 09/80



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E HEIDACÃO

PROJETO DE LSI N° lOQ/8^

INICIATIVA: SGIIMR BÜENO PATRÍCIO

RELATOR: ELUVI^RIO PABRIS

RELATÓRIO

A Lei Municipal l®124/67 - Gçdigo de Posturas do Bía-

nicípio de Oachoeiro de Itapemirim, já regula o serviço de transportes

urbanos® Sugerimos, então, q.ue seja apresentado um substitutivo ao atual

projeto, acrescentando um Paragrafo único ao airfcigo 109» Eis o substitu

tivo:

Acrescenta Parágrafo único ao

aorfcigo 109» da Lei Municipal

1,124/67 e dá outras providên

cias •

Arte 12 - Pica acrescentado ao artigo 109,

da Lei Municipal 1,124, de 3 .de janeiro de

1967, o seguinte parágrafo único;

Art, 109 — ,,e,,,,••••,c,,,,,®,,o.

Parágrafo único - As linbas regulares de £
nibus urbanos ficam obrigadas a funcionar

até às 2 (duas) horas da manh^ nos dias èe

vésperas de feriâàos, feiúados e nos fins

de semana»

Art, 22 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta da sua publicação, revogadas as dispôs^
ções em contrário®

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1983®

Com o substitutivo em tela, consideramos a proposi

ção Constitucional e legal»

PARECER

Pela aprovação da matéria.

10 BLS. C/100 FLS. ' 09/60
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ESTADO DO ESPlRlTO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE

PROJETO DE_

INICIATIVA;

RELATOR;.

N°

Sala das CoEiissoesj
d© I9S3 928 d DY©

10 BLS. C/100 FLS. - 09/8O
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COMISSÃO DE

PROJETO DE N°

INICIATIVA:

RELATOR:

•X



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

raOJT-TO NS 109/83 o-

_ Tt-^G^^LA FUT^CIOWAÍ^-TÍTO DT? LINHA DL

ÔNTEÜS U.RBAf-03 1 DÁ OUTRAS PR O TI
I)^:NCI4S

™ O Presiaento de. Câmara Municipal
dç Cachoeiro d® It'" pf-r.irim, Hatado
do Hspírito Santo, no uso dp suasfi
ntriluiçop.s L*..gain ; Faço o-aber •
qup a C.emora íiocretou n apguinte •
Loi:

Art, 1- =. Fio.e a 'Tonres^ co nce-oeion^arin .io .i^-rviço de tran^
Dort'"' coletivo arbano o br i.ira d.? mantrr dois ôni-
bias om circulação, d.-^- soro hora cOté o i.nício drn:
atio^id-" .:loG dibria.o , .000 fiiT^io .do na o noa f_e
riadoa .

Art/22 „ Og ônibuo f.arão duas linhnn circular es , ambas par
ti.ocío.da Ilha da Luz, cobrindo "s zonns norte a
sul d-^' ei da-de.

4  ' Art. 3- - Uma linha fará o r -rc v Io Ilha da Luz, ValSo, •
BNIi, Aeroporto, I"BC, FF 90, Fila Rica e Ilha da*
Luz; .a out.r.a, ilha. da. Luz, S.amuel Lcvy, Av. Piahe_i
ro Jiinior, Rua Moreira, Cal, Borges, ilrarigunba,'
União, "íodo-ri-^ri-:, Zu.'rbi, Vila Fica e Ilha da Luz,

-Art. 42 „ Lata Iri .'-ntrará vigoi'' n'~ d-^ta da nua publica-'
ção, po.:'':nd.o o /od^-r Uam^-catia^o expcutar atos que *
vis^-r.' "i.U' r .^gulnma-^ntação., r avogc.ndo-'-e as dispôsi-
çorr :;ti contrário o

dal.- d.aa Laaaões', 06 do cz'••moro de 1983 •

JU a vA:r:3 fatia
Lrr.rji "ente

cm/c ib , -
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